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INTRODUÇAO 

Pela primeira vez a Diretoria da ABEn 
Central submete à Assembléia de Dele
gados um Plano de Ação para o período 
de sua administração. 

O Estatuto da ABEn, aprovado pela 
A . D. de 1976, deixa ao Regulamento 
Geral a competência das Comissões Per
manentes da Diretoria e a Regimentos 
Especiais as normas referentes à Revis

ta Brasileira de Enfermagem (REBEn) 
e ao Centro de Pesquisas de Enferma
gem (CEPEn). Estes documentos encon
tram-se ainda em fase de elaboração e 
a sua falta constituiu uma das dificul
dades para a elaboração deste instru
mento. A ausência de planos anteriores 
e o período de transição por que passa 
a ABEn foram outros motivos de preo
cupação. 

Não obstante, valendo-nos das dispo
sições estatutárias vigentes e de compe
tências aprovadas provisoriamente pela 
Diretoria, pudemos traçar um Plano de 
Ação da Diretoria da ABEn para o pe
ríodo 1976/1980. 

• 

DISPOSIÇOES ESTATUTARIAS 

O artigo 4.° do novo Estatuto estabe
lece como finalidades da ABEn: 
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I - congregar os enfermeiros e in

centivar o espirito de união e 
cordialidade entre os membros 
da classe; 

n - promover o desenvolvimento 
profissional dos associados e 
do pessoal de outras categorias 
compreendidas nos serviços de 
enfermagem; 

III - promover o interrelacionamen
to com associações congêneres, 
nacionais, estrangeiras e in
ternacionais, visando o apri

moramento e a divulgação da 
enfermagem brasileira; 

IV - divulgar trabalhos e estudos 
de inter�,sse da enfermagem, 
e manter um órgão oficial de 
publicação periódica; 

V - colaborar com as autoridades 
governamentais, principalmen
te de educação e saúde, na 
solução dos problemas afetos à 
enfermagem; 

VI - colaborar com órgãos oficiais 
de enfermagem na defesa dos 

interesses da profissão; 

vn - instituir e manter obra filan
trópica destinada à assistência 
dos associados idosos, desvali
dos ou necessitados de am
paro; 
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VIII- zelar pelos direitos e interesses 
dos associados; 

IX - colaborar com as escolas de 
enfermagem no desenvolvi
mento do espirlto associativo 
entre os estudantes, promo
vendo sua participação nas 
atividades sócio-culturais pro
gramadas; 

X - colaborar para a melhoria da 
assistência à saúde do povo 
brasileiro. 

o art. 26 reza: Além da responsab1l1-
dade pela consecução dos fins principais 
da ABEn à Diretoria da ABEn Central, 
compete: 

I - cumprir e fazer cumprir o pre
sente Estatuto e o. Regula
mento Geral, bem como as de
terminações da A.D.; 

11 - apresentar, discutir e votar as 
emendas do Regulamento Ge
ral; 

111 - aplicar a PoUtica de Trabalho 
da ABEn; 

IV - elaborar o plano global e os 
programas anuais de trabalho, 
a serem submetidos à aprova
ção da A.D.; 

V - representar a enfermagem bra
sileira, nacional e internacio
nalmente, ou indicar quem a 
represente; 

VI - indicar representantes junto a 

movimentos de intesse pro

fissional, no pais ou no estran

geiro; 

VII - determinar a época e local dos 
Congresos; 

VIII - indicar a Secretária Executiva 
e definir suas atribuições; 

IX - adotar medidas necessárias à 

defesa da classe, em conso

nância com a linha de atua-

ção do conselho Feleral de 

Enfermagem (COFEn); 

X - indicar as coordenadoras das 
comissões especiais; 

XI - indicar o redator-chefe e o 
gerente da REBEn; 

XII - apreciar 08 relatórios parciais 
e finais das comissões perma
nentes e especiais; 

XIn - aprovar as chapas para elei
ções aos cargos da Diretoria e 
Conselho Fiscal; 

XIV - retirar das chapas os nomes 
impugnados pelas Seções; 

XV - determinar o calendário. das 
eleições; 

XVI - aprovar o orçamento da ABEn 
para cada exercício; 

XVII - deliberar, nos casos omissos ou 
urgentes "ad referendum" da 
A.D.; 

XVIII - apresentar à A.D. relatório 
anual de suas atividades. 

o art. 40 diz que a competência de 
cada uma das comissões permanentes 
constará no Regulamento Geral. Este é 
no momento objeto de trabalho de Co
missão Especial. 

COMPE'n:NCIA PROVISóRIA DAS 
COMISSõES PERMANENTES 

A Diretoria aprovou em caráter pro
visório, as seguintes competências para 
as referidas comissõess: 

Compete à Coordenadora de cada Co
missão: 

I - coordenar e dirigir os traba
lhos da Comissão; 

11 _ submeter à aprovação da Dire
toria os planos globais e anuais 
de trabalho elaborados pela 
Comissão, dentro do prazo por 
aquela estipulado; 
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III - manter entrosamento e cola
borar com as demais Comis
sões da ABEn Central e com 

as coordenadoras das Comis

sões das Seções Estaduais; 

IV - apresentar relatório das ativi

dades da Comissão e presta

ção de contas; 

V - promover meios para o apri

moramento profissional dos 

associados; 
VI - divulgar informações sobre as

suntos. relacionados à sua Co
missão; 

VII - assessoar a Diretoria em as

suntos de sua alçada. 

Compete à Comissão de Atividades 

Cientificas e Documentação: 

r - estimular, orientar, auxiliar, 

realizar e divulgar estudos e 
pesquisas sobre enfermagem e 
divulgar fatos que contribuam 
para desenvolver a investiga

ção cientifica; 

II - promover a organização da 

Biblioteca da ABEn e propor 

medidas para seu bOm funcio

namento; 

IIr - organizar o "Museu Histórico 

da ABEn"; 

IV - selecionar e classificar os do
cumentos de interesse históri
co para a ABEn; 

V - organizar o Centro de Estudos 

e Pesquisas de Enfermagem 
(CEPEn). 

Compete à Comissão de Educação: 
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I - estudar os problemas relacio

nados com o ensino de enfer

magem nos três niveis e pro", 
por medidas para seu encami
nhamento; 

II - assessorar a Diretoria em ma
téria relacionada com a edu
cação nacional e ensino pro

fissional; 

III - colaJ;>orar com as autoridades 
educacionais para a solução 
dos problemas relacionados ao 

ensino da enfermagem. 

Compete à Comissão de PUblicações e 

DiVUlgação : 

I - fazer publicar a Revista Brasi
leira de Enfermagem (ReBEn) 

e o Boletim Informativo da 

ABEn (BI); 

II - estimular e orientar os pro

fissionais e estudantes de en

fermagem na publicação de 

artigos científicos; 

lI! - estudar as formas possiveis e 
propor à Diretoria a publica
ção de obras de interesse para 

a profissão. 

Compete à Comissão de Serviço de 

Enfermagem: 

I - estudar os problemas gerais 

relacionados com a assistên

cia de enfermagem e o exerci
cio profissional e propor so

luções;·' 

II - acompanhar a evolução da 
prática da enfermagem no 
pais, detectar tendências e 
mobilizar esforços para o en
caminhamento de problemas; 

III- estimular a investigação e a 

pesquisa nos serviços de en

fermagem, principalmente no 

que se refere à assistência de 
enfermagem; 

IV - colaborar com a CACm no 
levantamento bibliográfico so

bre pesquisas de enfermagem. 
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PLANO DE AÇAO CONJUNTA DA escolha de um lema oficial a cada ano 

DIRETORIA e oferecimento de sugestões às Seções. 

Com base no disposto no capítulo an-
- Congressos Brasileiros de Enferma-

terior da Diretoria deliberou orientar-se gem: 

para os seguintes objetivos: Deverão ser realizados anualmente e 

1. Implantação das modificações trazi

das pelO novo Estatuto: 

- Elaboração do Regulamento Geral 

da ABEn e de Regimentos Espe

ciais de Eleições, Tesouraria e 

Conselho Fiscal, Congressos Bra

sileiros de Enfermagem, Secções e 

Distritos da ABEn, Centro de Es

tudos e Pesquisas de Enferma

gem (CEPEn) e Revista Brasileira 

de Enfermagem (ReBEn). 

- Elaboração de organograma e 

fluxograma da ABEn. 

- Abertura de conta bancária em 

nome da Casa da Enfermeira e 

recolhimento anual de pelo me

nos 2% da renda bruta da ABEn 

para a respectiva conta. 

- Orientação às Seções da ABEn 

sobre a realização de eleições pa

ra os distritos das capitais. 

- Divulgação e recrutamento de no

vos associados, principalmente 

entre os estudantes de enfer

magem. 

2. Divulgação da profissão na Comu

nidade: 

Este objetivo deverá ser alcançado 

principalmente através de duas promo

ções: 

- Semana da Enfermagem: 

Este tradicional evento vem sendo co

memorado por todas as Seções da ABEn. 

l!: pensamento da atual Diretoria apoiar 

mais diretamente a diVUlgação do even

to, através a distribuição de cartazes, 

organizados de preferência por Seções 

que nunca tiveram a oportunidade de 

hospedar um Congresso de Enfermagem. 

Esta diretriz decorre do reconhecimento, 

por parte da Diretoria, dos benefícios 

advindos desta promoção para o pro

gresso da profissão em determinada co

munidade. As Comissões de Temas dos 

Congressos promoverão o concurso ao 

prêmio Medalha Edith de Magalhães 

Fraenkel, destinado ao melhor trabalho 

de pesquisa. 

- Associações Profissionais: 

A exemplo da colaboração prestada pa

ra que fossem implantadOS os COREn's, 

a ABEn deverá envidar esforços para a 

criação de Associações Profissionais nos 

Estados, a exemplo do RS e RJ. 

3. Representação da ABEn junto a ór

gãos de âmbito nacional e interna

cional. 

Ao mesmo tempo em que a Associação 

reconhece sinais favoráveis a uma pro

jeção internacional da enfermagem bra

sileira, ressente-se COm as dificuldades 

atuais para o intercâmbio com o exterior. 

Não obstante é intenção da ABEn se 

fazer representar nas seguintes institui

ções e eventos: 

- Federação Panamericana de Enfer

meiras/os (FEPAEn). 

O próximo Congresso desta Federação 

será realizado em 1978, em Porto Rico, 

devendo a ABEn estar representada na 

Reunião do Conselho, que antecede o 

Congresso e neste evento. 

- Conselho Internacional Católico de 

Enfermeiras e Assistentes Médicos So

ciais (CICIAMS). 
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Fará realizar Congresso em 1978 na 

Costa do Marfim, devendo a ABEn se 

fazer representar. 

- Conselho Internacional de Enfer

meiras (CIE/ICN). 

Haverá reunião do Conselho de Repre

sentantes Nacionais (bienal) em 1979, a 

realizar-se no Quênia, devendo· a ABEn 

fazer-se representar, por ser Associação 

membro. 

4. Implantação do Sistema de Orça

mento-Programa. 

Com vistas a um melhor planejamento 

e acompanhamento das atividades da 

ABEn a Diretoria deliberou aceitar o 

desafio da adoção do sistema de orça

mento-programa, a ser anualmente sub

metido à A.D. O processo será implan

tado primeiramente para as atividades 

da própria Diretoria da ABEn Central 

e posteriormente serão envidados esfor

ços para auxiliar as Seções e Distritos 

em relação a este objetivo. 

5. Conclusão da Instalação e Equipa

mento da Sede. 

Além do auditório, da biblioteca, da 

casa do zelador e do estacionamento, 

são necessárias providências para au

mentar a segurança do prédio contra 

roubos. 

PROGRAMA DE TRABALHO DAS 

COMISSõES PERMANENTES 

Comissão de Atividades Cientificas e 

Docúmentação 

Subcomissão de Atividades Científicas 

1. proceder ao levantamento biblio

gráfiCO e manter um catálogo bi
bliográfico sobre: a) metOdologia 
cientiflca; b) estudos e pesquisas 
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em enfermagem e assistência à 

saúde já realizados; c) dissertação 
de mestrado; e d) teses elaboradas 

e defendidas por enfermeiros ou 
outras de interesse; 

2. reunir material de consulta, tais 

como, o Relatório do Levantamen:

to de Recursos e Necessidades de 

Enfermagem, as edições anuais do 
Anuário Estatístico e outras; 

3. organizar o material para a publi

cação quadrienal do Boletim Bi
bliográfico Geral. 

4. iniciar a organização de um setor 

com informações sobre pesquisas 
de enfermagem realizadas em ou
tros países e a eles enviar infor

mações sobre as pesquisas de en
fermagem realizadas no Brasil; 

5. elaborar glossário de termos de 

enfermagem. 

Para o local de trabalho desta sub
comissão está cedida, pela EE Ribeirão 
Preto, parte da sala destinada à Biblio
teca "Glete de Alcântara". 

Subcomissão de Documentação 

1. manter atualizadas as informações 

estatisticas sobre o movimento es

tudantil dos cursos dos três níveis 
de ensino� 

2. organizar elenco das instituições 

de ensino superior e médio eXis

tentes no pais, para publicação; 

3. centralizar, em fichas próprias e 

individualizadas, todas as infor

mações sobre cursos formais que 

preparam pessoal de enfermagem, 

a partir do inicio de seu funciona
mento, inclusive aquelas obtidas 

pelo Centro de Levantamento de 

Recursos e Necessidades de Enfer

magem; 

4. promover a encadernação de cole

ções completas dos relatórios dos 
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membros da Diretoria da ABEn 

Central e das Seções; 

5. promover a organização da Biblio

teca da Sede. Estudar as possibi

lidades de organização do Museu 

Histórico da ABEn; 

6. organizar material para a publi

cação quadrienal de dados so

bre enfermagem (semelhante ao 

"Facts About Nurslng" da Asso

ciação Americana de Enfermeiras) , 

em colaboração com. a Comissão 

de Serviço de Enfermagem. 

Comissão de Educação 

1. promover encontros, jornadas e/ou 

seminários regionais para docentes 

e diretoras de escolas dOI três 
niveis; 

2. elaborar normas para o ensino da 
enfermagem, nivel de auxlllar e 

técnico, diretrizes curriculares, 

análise de projetos, execução e 

controle de resultado; 

3. elabodrar normas e critérios para 

a realização de exames de suplên
cia profissionalizante; 

4. entrar em contato com membros 

dos CFE e CEE a fim de dar sub

sidios e/ou assessoria nos assuntos 

de enfermagem; 

5. divulgar pelo BI da ABEn e ReBEn 

assuntos de interesse do ensino 

dos três niveis de enfermagem; 

6. promover o concurso Bolsa Marina 

de Andrade Rezende. 

Comissão de Legislação 

1. acompanhar a tramitação de pro

jetos e processos de interesse da 

enfermagem junto às Casas do 

Congresso, Ministérios e outros 

órgãos federais, esclarecendo o 

ponto de vista da ABEn e apre

sentar subsidios, se for o caso; 

2. pesquisar assuntos de enfermagem 

junto aos três poderes; 

3. fazer o levantamento da legislaçio 

de enfermagem e atividades corre

latas registradaa no penado de de

zembro de 1974 a dezembro de 

1979; 

4. fazer visitas de cortesia às Comis

sões de Sal1de, de Educaçio e de 

Finanças do Senado e da CAmara 

dos Deputados, para um melhor 

entrosamento com seus membros, 

bem como para fornecer ou colher 

informações sobre os projetos de 

interesse da ABEn; 

5. realizar reuniões com os membros 

do Grupo de Apoio três vezes ao 

ano (nos meses de fevereiro, agos

to e novembro). O Grupo de Apoio 

é integrado por profissionais que, 

por sua posição, podem e desejam 
colaborar com a Comissio. 

Comissão de Publicações e Divulgação 

I - Publ1cações: 

1. e x p e d i r os nl1meros regulares 

anuais da Revista Brasileira de 

Enfermagem (ReBEn); 

2. estudar as formas possiveis e pro

por à Diretoria a publicação de 
outros titulos; 

3. criar, ouvida a Diretoria, seções 

especificas, como a Página do Es

tudante; 

4. manter atual1zada a correspon

dência com os associados especi

ficamente em assuntos relativos à 

seleção de artigos enviados para 

publ1cação; 

5. manter atualizada a relação dos 

associados fornecida pela Tesou

raria, a fim de permitir que o nl1-

mero de revistas expedidas coin-
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cida com o número de sócios de 

cada seção ou distrito; 

6. promover e supervisionar a elabo

ração de índice Cumulativo da 

ReBEn de 1972 a 1976; 

7. promover a maior participação 

posslvel de enfermeiros associados 

de tod� as regiões do pais, a fim 

de que, em cada número regular 

da revista, os artigos sejam cada 

vez mais representativos da enfer

magem brasileira; 

8. estimular estudantes e técnicos d� 

enfermagem a participarem em 

cada número regular com artigos 

selecionados para publicação na 

ReBEn; 

9 . assessorar a Diretoria na escolha de 

associados para as funções de Re

dator-Chefe e Gerente da ReBEn; 

10. elaborar o anteprojeto de Regi

mento Especial da ReBEn; 

11. receber, selecionar e redigir notas, 

montar e supervisionar a expedi

ção do Boletim Informativo da 

ABEn (BD; 

12. publicar o Catálogo de Teses de 

Enfermeiros Brasileiros de 1967 a 

1972 (preparado pelo CEPEn). 

TI - Divulgação: 

1. manter interrelacionamento com o 

CEPEn, a fim de divulgar e pu

blicar os trabalhos ,cientificos por 

este desenvolvidos; 

2. estimular a divulgação do BI e da 

REBEn, incentivando a participa

ção dos associados' como seus lei

tores e como autores de artigos e 

noticiários. 

Comf.ssão Serviço de Enfermagem 

(O cargo de Coordenadora encontra

se vago): 
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promover o levantamento da si

tuação dos serviços de enfermagem 

e das condições de trabalho do seu 

pessoal segundo'recomendações da 

OIT, em colaboração com a CACID 

e partiCipar do esforço para a cor

reção das distorções encontradas; 

manter-se informada sobre a es

trutura dos serviços de saúde e 

assessorar a Diretoria; 

promover os concursos às Bolsas 

Lays Netto dos Reis e 3 M; 

promover e incentivar a atualiza

ção das associadas, de modo a fa

cilitar sua adaptação às mudan

ças ocorridas na prática profis

sional. 

Comf.ssão de Finanças 

apoiar as campanh� anuais de 

recrutamento de sócias em todo o 

pais; 
- angariar recursos para que sejam 

instalados outros setores da sede 

em Brasilia, como auditório e bi

blioteca. 

CONSIDERAÇOES FINAIS 

O Plano de Ação da Diretoria da ABEn 

Central, além de orientar a própria Di

retoria nas suas �ealizações, deve servir 

de diretriz geral para as Seções e Dis

tritos na elaboração de seus respectivos 

planos de trabalho. 

As atividades gerais nele contidas de

vem ser detalhad� a cada ano e apre

rentadaa u delegadas sob a forma de 

um programa anual de trabalho (orça,

mento-programa), cuja avaliação forne

cerá elementos para ajustar o plano 

inicial. 

Espera-se que a implantação desse 

processo não somente virá dinamizar as 

atividades da ABEn, m� também possi

bilitará a cada associada uma participa

ção mais ativa nos destinos da ABEn. 
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